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MONTE NEGRO/RO, 17 de novembro de 2025.

      
Localização:
Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação- CME,
localizado na Avenida Marechal Cândido Rondon, s/nº, centro, Monte
Negro - RO.

Conselheiras presentes:

Ironete Aparecida Pereira
Schmidt
Representante dos Conselhos
Escolares
 
Fabiana Regina Valério
Representante da Secretaria
Municipal de Educação – SEMED.
 
Mônica Guedes B. Nunes de
Araújo
Representante da Categoria do
Poder Executivo
 
Hélio Frantesko dos S. Ramalho
Representantes dos Diretores das
Escolas Municipais
 
Giliane Bergamo
Representante das Escolas
Particulares
 
Kátia de Lima Pinto:
Representante do Sindicato dos
Trabalhadores na Educação –
SINTERO.
 
Micele Albano de Moraes
Representante da Secretaria
Municipal de Educação – SEMED
 

ata e horário:
Aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de dois mil e vinte cinco
(2025) reuniram através de reunião os Conselheiras(os) para
realização de uma reunião extraordinária plenária, a partir das 14h
(quatorze horas) da tarde.
Pauta do dia: 

Leitura do MEMORANDO Nº 74/SCI/2025 conforme ID:
2.8BB.143;
Continuar a análise do Regimento Escolar da EMEIEF Santa
Lúcia conforme processo n° 0001797.03.16-2025;

Desenvolvimento: 
A presidente Fabiana Regina Valério iniciou a reunião agradecendo
todas as conselheiras pela presença, foi realizada a leitura do
MEMORANDO Nº 74/SCI/2025 que trata da publicação da LEI
MUNICIPAL Nº 1.846, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025, que dispõe
sobre o Código de Ética e Disciplina aplicável a todos os
 agentes públicos vinculados ao Poder Executivo Municipal de Monte
Negro. A referida lei tem como objetivo garantir integridade,
transparência, moralidade e eficiência no serviço público, reforçando a
confiança da população na administração municipal. Na sequência os
conselheiros reuniram-se para dar sequência na análise do
Regimento Escolar da EMEIEF Santa Lúcia, conforme Processo
0001797.03.16-2025,  sendo verificado que constam no Regimento
Escolar os princípios da Escola, que são elementos  que norteiam as
relações entre os membros da comunidade, trazendo em seu corpo
 os direitos e deveres de toda comunidade escolar, incluindo alunos,
professores, pais e responsáveis, equipe administrativas, equipes
pedagógica e outros mais que formam a estrutura funcional da
Escola. Conselheiras Ausentes:

 
 

Encerramento: Nada mais a tratar, após a ata lida por mim Giliane Bergamo e aprovada pelas (os) demais
conselheiras(os), será assinada por todos os presentes.
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